
ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

covrrssÃo un coNsrmurÇÃo. rusuÇa, rRtn,tr,no r nmn,tÇÃo

Parecer n" 28012022

Referência: Processo n" 4.24012022

Assunto: Substitutivo ao Projeto dc Lci Cornplcmentar no 028, de 08 de dezernbro de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antôrria lllicne Liberato Dias

I - RELATÓRIQ:

O Substitutivo ao Projcto rlc [.ei Complementarn" 028, de 08 de dezembro

de 2022, que Dispõe sobre a laxa de autorizaçtto de ocupação do espaço público, Íaxa de

licença para abate de animais, allero a Lai Complementar n' 148/2019 e o Lei Complemenlar

n'l9/1995, e dci oulras providêncicrs.

Este é o Relatririo.

II - DO VOTO DO RIILrtll'OR:

Trata-se de Projcto dc Lci Cornplementar de autoria do Poder Executivo

Municipal, representaclo pela Excelentíssirra Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato

Dias, dispondo sobre ataxa de ar.rtorização de ocupação do espaço público, taxa de licença

para abate de animais, altera a Lei Complementar rf 14812019 e a Lei Complementar no

1911995, e dá outras providências.

Foi informado quc o prcscrrtc Projeto de Lei Complementar tetl por

objetivo regulamentar as norlnas sclbre uso c ocupação do solo urbano.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂ*rana MUNTciPAL DE cÁcpnns

Destacou-se ainda na Iixposição de Motivos que a Constituição Federal de

1988 atribui competência aos Municípios para promover, no qLre couber, adequado

ordenamento territorial, mediantc plancjarrrcrrto e controle do uso, do parcelamento e da

ocupação do solo urbano.

I-,ogo, segunda o Autor, o prcsente projeto de lei complementar encontra-se

no âmbito da competência do nrr.rnicípio dc Clirccres.

A Lei Orgânica, prcr,ô cxprr:ssatnente el'lr seu inciso XII, do artigo 6o, o

seguinte:

"Art. 6o Ao nrLrnicí1"rio conrpcte prover a tudo quanto diga respeito a seu

peculiar interessc c ao bcnr cstar da população, cabendo-lhe, privativarnente,

as seguintes atribLr ições:

(...)

XII - planejnr o uso Lr il ocupação do solo em seu território,

especialmente crn su:r Zona {Jrbana;"

Analisando as particulariclarlcs do presente projeto de lei complenrentar,

verifica-se que ele regulamenta a tlixa de autorização de ocupação do espaço público, taxa

de licença para abate de animais.

Portanto, a rnunicilraliclaclc rltrténr competência para legislar sobre assuntos

de interesse local, tal colno o uso c a ocu;lação clo solo urbano em seu território.

Logo, não há quc so Íalar crn afi'onta aos preceitos constitucionais quando

a lei aplicável dispõe exclusivanrcrrte accrca rlo nso e ocupação do solo e taxa de licença para

abate de animais, também de competência clo nrunicípio.

Nesse sentido:

Rua Coronel José Dulcc csquirra corrr a l{ua fic:nclal Osório, centt'o, Cáceres,M'l-- CEP: 78.200-000
F'one: (65) 3223-1707 lrax (65) 32).3-61\6?. site: wrwv.carrraracaceres.nrt.gov.br

2



oi\cÊRs§

t,\..t: 1,, .; ra
' 'i l''{. "

,'lÍ

ESTADO DI' IUATO GROSSO

cÂNNENE MUNICIT,AL DE CÁCER.pS

"EMEN'I'A EMBARGOS DE DECI-ARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO IIIIGIMEN.I ,\I,. DIREITO ADMINISTRATIVO E

URBANÍSTICO. DIIil,l l'O DE CONSTRUIR. LTMTTAÇÃO

ADMINISTRA'|IVA. 'iOI{RE DE TELEFONIA MOVEL.

USOE OCUPA(,]ÃO IX) S;()i,O URBANO. COMPETÊNCIA MUNICIPA

L. PRECEDENTIIS. COMPIITÊNCrA. MERA ALEGAÇÃO DE,

INTERESSE DA I]NIÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA

DESLOCAR 
^ 

CAU:lA PARA A JUSTIÇA FEDERAL.

CONSONÂNCIA I)A I)ECISÃO RE,CORRIDA COM A

JURISPRUOÊXCIZT CI{ I. , I'Â I,TZADA NO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. RECIJTTSO r,)(',r't{AORDTNÁRrO QUE NÃO MERECE

TRÂNSITO. ACORDÃO IiI]CORITIDO PUBLICADO EM 29.I O.2OI O, O

entendinrento irtltfrrtlo i1çlu Corte de origem. nos moldes do que

assinalado na-rlgcisão - ilgravada. não diverg

Íirmada no â&Llr-tojbslr §gprcnro Trihunal Federal. A Constituição

da Republicrt-q.;u1i:re--ittr,i ,rrirrricípios competência para legislar sobre

assuntos dç-.. ljrírr!'-,i.ji) l.'r':i-!. nele compreendidos o uso e

a ocupação tloslül-ur-L»ur(i -l-e-st-u-lel:tilÓrio. Mera alegação de

existência clc irrtcrcssc cJ;r l.lrrião é insuficiente para justificar o

deslocamento tlo Íi:ito l)rj'r a.TLtstiça Federal. As razões do agravo

regimental não são alltrrs lr inÍit'rnar os fundamentos que Iastrearam a

decisão agravarlrr, lnornr(lirii'lr() (lLlc se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preccilo rlr Corr:;titriir,'iÍo da Republica. Embargos de declaração

recebidos conro llll'ílvo l'\)1,inr('ntal, ao qual se nega provimento. (STF -

ARE 780070 III), Ttclator (a): I\4in. Rosa Weber, Primeira Turma, julgado

em 0110312016. I'riocllÍl'to EL.ETRÔNICO DJe-082 DIVULG 27-04-

2016 PUBLIC 2-3-04-201 6) (gÍ-)

,'AGRAVO RI](]II\4IIN.I.,\ ], i.]O RECURSO EXTRAORD]NÁRIO COM

AGRAVO. CONS'frftJCrr)NAL. INSTALAÇÃO DE TORRES DE

TELEFONIA C]I]I,T]I-AR. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Ĵ
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ESTADO Dii) I'1IATO GROSSO

cÂureRn MUNrc;.i,,irL DE cÁcEREs

MUNICIPAL PARA DISCIPLINAR OUSOE
A OCUPAÇÃO r>O SOr.O UIil]ANO. AGRAVO REGIMENTAL AO

QUAL SE NII(;A PI{(,', ,riilNTO" (STF - RE no 632.00615C-AgR,

Segunda Turtra. I{clatora rr Ministra Cármen Lútcia, DJe28lllll4)

No mesnro scntirlo.jri rlcci,ii,r o 'l'r'ibr.tnal de Justiça de Minas Gerais:

"EMENTA: Aprir-AÇtÃCr CÍVEr, - MANDADO DE SEGURANÇA -

TAXA DE ITIS.]AI,I7,,\(,.,IiO I)I] USO E OCUPAÇÃO DO SOLO -

COMPETÊNCII\ MT]I,Vi'.'i ,,"], - I{ECURSO PROVIDO. SEGURANÇA

DENEGADA. - Iitts(ir,,.,,-r!qlnonstrado oue a Lei Municipal n'

4.237 12073, dtr,'ll rr rr it:í,,,,,,i.' i (1 grntta, clispõe. exclusivamente. sobre a

cobrança dc tax:r tlc liscrrl,;'.4ciro de uso e ocupação do solo. não há que

se falar enr ileglrlitlrrtl.q_9u irrconstitucionalidade da norma. uma vez

que a Consti(1ii;io_!ic,l,';' i corrÍ'crc aos municípios competência para

legislar sobrc ils.lirirÍ.()s..;,' , , :rcsse local. nele cotnpreendidos o uso e a

ocupação tlq- solrr ui i iro ,-11q seu território. (TJ-MG - AC:

10344160025961001 Itrirrrrrrrr. i(clutor': Elias Camilo, Data de Julgantento:

zslo3l2ol9, Cârralas Cír,,'i; / 3" CÂMARA CÍVEL,Data de Publicação:

031041201e) (ltD

E, sobre a rt:r,or,.lr\'iio rl,, rr{llo 2ll, da Lei ComplemenÍar n. 1911995,

temos que esta norma prevô qLrc:

"Seção III

Da Utilização dls Vias I'Írtrlicas Subseção I Da Ocupação das Vias Públicas

ffiffi o IlxccLrtivo Mrrrricipal poderá permitir a ocupação de passeios

públicos conr lnrsirl carl.' ;,s t'rt-t olttros objetos obedecidas as seguintes

exigências:

I - Só podcrír sr:r'ocu1'xrtlo plu'tc clo passeio correspondente a testada do

estabelecintcnto:
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ES.|ADO Dr,l ,rÀTO GROSSO
cÂuerut MUrrIi,.. ,,AL op cÁópn.Es

II - Deverá ficar Iivre parír o trârrsito púbrico uma faixa de passeio de largura
não inferiol"a l,50rn (uln rrrcrr.o e gillqusnta centímetros).

Parágrafo úrrico. O pcclirl,, . . iiccnça para colocação das

aconrpanhado cle urrra plrl, ,, rlc localização indiçando a

dos passcios, () rrrilr.r.o t. ,:,, .io clas rlesas e cadeiras.,,

mesas deverá ser

testada, a largura

Trata-se clc nor.rrra qu(_. (.()n Ílita coln as

cotnplementar, razã,o pela qual é c:;cor.l.cilrr ;r r,,lr r.cvogação.

normas deste projeto de lei

Dessa fornra, culpr.irJo rr.: r,:rlrrisitos Iegais,

acima citados, voto pela co11.5_(i(r,,.,,,ir:rlitl:,.,, ,, Ii:g{jdarlc do
Complementar n" 028, de 0g de clczcntbro dç?.,r)22.

e, baseando nos fundamentos

Substitutivo ao projeto de Lei

rrr_pA pncr§Ã01),r í.. iir§§ÃQ:

A Comissão rlc (-ons{ilir,,.-ro c Ju.stiça, Trabalho e Redação acolhe e
acompanhaovotodoRelator.,\lrlllilt.ltl1lt:Ili,:rÍi(r.ç]Q-l@cloSubstitutivo
ao Projeto de Lei conrplenrc,tar ," 02g, rlc ii,, .lc clezem bro de 2022.

É o nosso Illlt'cC(l'^ o rlrrrl sril,rltq'11,111.s ij elevada apreciação plenária.

Sala das Scssõcs. 2S rlc rlrr; . nbrçt cle 2022.

Llr\i.l( lÍl(.o \ 1 ,)jJ nssinartodoformadigttatpor

AÀ4AÍiANTt. I)i FMN_crscowELsoNAMARANTE
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